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A CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO.

APROVA:

PROJETO DE LEI N' oÉ2025.

EMENTA: lNSTlTUl, NO AMBTTO DO
MUNrcíPIO DE SILVEIRAS, O PROJETO
"CIDADE LIMPA", DESTINADO A
tNcENTtVAR A CONSCIENTTZAÇÃO
AMBTENTAL E A PART|C|PAÇÃO
COMUNITÁRIA NA MANUTENÇÃO DA
LIMPEZA URBANA.

Art. 1o - Fica instituído, no Município de Silveiras, o projeto ,,Cidade
Limpa", de caráter educativo e comunitário, com o objetivo de estimular á populaçào a
adotar práücas que contrib uam para a preservação da limpeza urbana e do meio
ambiente.

Art. 2o - O Projeto "Cidade Limpa" poderá ser desenvolvido por meio de
ações voluntárias, campanhas de conscientizaçáo e atividades promovidas por cidadãos,
escolas, emprêsas, entidades sociais e associações civis, de forma autônoma e
colaborativa, sêm ônus ao Poder Público Municipal.

Art.3u - O Município poderá firmar, a seu critério, parcerias voluntárias
com organizaçôes da sociedade civil, empresas privadas ou pessoas físicas
interessadas em financiar a instalação e manutençáo de lixeiras públicas, com direito à
publicidade institucional, respeitadas as normas locais de posturas e de uso do espaço
público.

§1o - Em se tratando de parcerias com Organizações da Sociedade Civil
ou empresas privadas, as lixeiras poderáo ser instaladas em frente ao estabelecimento do
interessado ou em outro local autorizado pelo poder público Municipal.

§2o - As lixeiras instaladas e mantidas por pessoas físicas deverão seguir
o padrão de cores, formato e material deÍinidos pelo Poder Executivo Municipal e posãuir
uma única placa contendo obrigatoriamente a inscrição:
"Projeto Cidade Limpa - Município de Sílveiras/SF', conforme tipograíía, modelo e
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padronizaçáo estabelecidos pelo poder Executivo, sendo vedada a afixação de qualquer
logomarca ou nome adicional.

_ §3o - As rixeiras instaradas e mantidas por pessoas jurídicas ou
organizações da sociedade civil deverão seguir o padráo de cores, formato e material
definidos pelo Poder Executivo Municipal e possuir uma única ftaiã contenao
obrigatoriamente a inscrição:"projeto cidade Limpa - Município de 

'silveiraslsp', 
e,podendo conter de forma discreta, o nome ou logomarca da instituição ou empresa

parceira, conforme tipografia, modelo e padronização estabelecidos pelo hoder Executivo,
sendo vedada a afixação de nome de pessoa fisicâ.

§4o - As parcerias previstas neste artigo terão caráter colaborativo e nãogerarão obrigações Íinanceiras ou administrativas ao pãder público.

§5o - As parcerias mencionadas neste artigo poderão ser formarizadas
mediante Termo de parceria, cerebrado entre o MunicípiJe ã insúuifão o, "rpr"",interessada, o qual poderá. ser rescindido a qualquei momento foi-àto-uo eou"r.Executivo, por razôes de interesse púbrico, sêm que tar rescisào gere direito a
indenização ou qualquer obrigação Íinanceira.

Art. 4o - São objetivos do projeto ,,Cidade 
Limpa":

I - preservar a limpeza ê conseryação dos êspaços públicos;

ll - manter em bom estado as áreas de razer, praças e rogradouros
púbíicos;

lll - ampliar o número de lixeiras e pontos de colêta na cidade;

lV-estimular a reciclagem e a educação ambiental;

v - reduzir os custos do Município com instaração e manutençáo de
lixeiras públicas;

vl - promover parcerias púbrico-privadas vortadas à sustentabiridade;

MÍ - conscíenrizar 
_ 

a. popuÍação sobre a ÍmpoÉáncia da Íímpeza urbanapara o meio ambiente e a saúde pública.

Art. 50 - o .órgão competente do Executivo Municipar poderá receberrequerimento do interessado, contendo documentos que identifiquem a instituição,
empÍesa ou pessoa fisica, bem como a proposta de instalaçáo da lixeiia_

Art. 60 ' O recolhimento do lixo depositado nas lixeiras será realizado pelo
órgáo competente da Prefeitura Municipal de Silveiras, utilizando a estrutura de coleia já
existente, sem gerar ônus adicionais ou modificações no processo rêgular dê coleta.

ltua l,,he:tro .1, [ro t]ittlslii .tullilo.l l n ) ecntr , CLl, l:i).)r,r!li
íl:)-ililír-llt5 j cm,srhvrrl,r.sp.3,».[rr sih clas.-lr rr ten t.coru.lri



('.iNLrR.,I. XITINI('IT,AL DE §ILUEIR{S
Yer'eador Pr tlf -{nlônio rle fíirlta Telezirthrr l\Iaciel

Êsr.{Do DF sÀu Pà-:o

Art. 7o - O Poder Público Municipal poderá apoiar, divulgar ou reconhecer
açôes voluntárias vinculadas ao Projeto "Cidade Limpa", sêm que isso implique criação de
despesas, obrigaç6es ou novos procedimentos administrativos.

Art. 8o - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no
que couber.

Art. 9o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 29 de outubro de 2025
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do
Municipio de Silveiras, o Projeto "Cidade Limpa", de caráter educativo e comunitário,
voltado à conscientizaçáo ambiental e à valorização dos espaços públicos por meio da
participação direta da sociedade civil, empresas e entidades locais na manutenção da
limpeza urbana.

A proposta busca estimular o engajamento coletivo em açôes de
conservação e sustentabilidade, promovendo uma cultura de responsabilidade
compartilhada quanto ao descarte adequado de residuos e à preservaçâo do meio
ambiente. Ao mesmo tempo, o projeto pretende fortalecer o sentimento de
pertencimento e de cuidado com a cidade, incentivando atitudes que refletem
diretamente na qualídade de üda da popuÍaçáo.

Entre seus objetivos, destacam-se o incentivo à educação ambiental, o
estimulo à reciclagem e ao uso correto das lixeiras públicas, bem como a formação
de parcerias voluntárías com pessoas físicas, empresas e organizações da sociedade
civil para instalação e manutenção de lixeiras, respeitando as normas locais e sem
qualquer ônus ao Poder Público.

lmporta ressaltar que o projeto não cria despesas nem obrigações
administrativas para o Município, uma vez que as ações previstas são de natureza
colaborativa e poderão ser desenvolvidas de forma voluntária. A colela dos residuos
continuará sendo realizada pela estrutura já existente da Prefeitura Municipal, sem
impacto financeiro adicional.

Além disso, o texto legal prevê que a lêi será regulamentada por
decreto, assegurando ao Poder Executivo a flexibilidade necessária para adequar os
procedimentos à realidade local ê garantir a efetividade da medida.

Dessa forma, o Projeto "Cidade Limpa" representa uma iniciativa
simples, de baixo custo e grande alcance social, voltada à promoção da consciência
ambiental e ao fortalecimento da cidadania, estimulando a cooperação entre o poder
público e a comunidade.

Diante do exposto, apresento o presente projeto à apreciação dos nobres
pares, convicto de que sua aprovação contribuirá signiticativamente para a
preservação ambiental e para o embelezamento urbano do Município de Silveiras.

Plenário, Ver. José Carl eI , 29 de outubro de 2025
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